Autógrafo nº. 2222

(Projeto de Lei nº. 8/2003, do vereador Cristiano Antonio Guarasemin) 

Suprime o inciso V do artigo 5º da Lei Municipal nº. 2111 de 20 de setembro de 2002.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º. – Fica suprimido o inciso V do art. 5º da Lei Municipal nº. 2111, de 20 de setembro de 2002. 

Art. 2º. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de março de 2003.
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